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Requeiro a Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais 

seja o presente encaminhado ao CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL em 

contato com o setor competente, envie a está Casa de Leis, informações e 

explicações acerca do chamamento do Concurso Público n° 002/2023: 

1) Por qual motivo está tendo mais convocação dos 

aprovados do Processo Seletivo Simplificado da 

Educação n° 001/2024 do que os aprovados do 

Concurso Público n° 002/2023? 

2) A quantia de vagas ofertadas no Concurso Público para 

os cargos de Professor de Educação Básica 1, Professor 

de Educação Especial. Professor de Educação Infantil, 

Professor de Educação Física conseguirá atender a 

demanda das escolas do Município? 

3) Sobre os aprovados nos cargos de Professor de 

Educação Física (PEBII) foram convocados alguns, 

porém ainda não começaram na grade do final deste 

bimestre para os alunos de Educação Infantil e 

Fundamental, qual seria o motivo? 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se o presente requerimento tendo em vista o caráter 

público do serviço prestado, e, portanto, nserido dentro do dever de fiscalização 

deste Vereador. 

Solicito a informação, uma vez que fui procurado por diversos 

munícipes que questionaram sobre o chamamento do concurso público, tendo 

em vista estarem sendo realizados mais convocações do processo seletivo. 
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Ademais, mesmo que todas as vagas estipuladas no referido 

edital do concurso público sejam preenchidas, ainda haverá muitas salas de 

aulas vagas. 

O presente Requerimento tem como fundamento legal o 

artigo 152, inciso V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de lbiúna que 

prevê a possibilidade de solicitação de informações a entidades públicas e 

particulares. 

Assim, no exercício de minha função fiscalizadora, pretendo 

obter as informações acima. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 02 

DE ABRIL DE 2024. 
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